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PORTARIA GP Nº. 068/2023
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX e XIX do art. 68 da L.O.M combinados com a Lei nº 1200/2023, Resolve:
Art. 1º - Instaurar COMISSÃO baseado na Lei Complementar nº. 1200/2023 a fim de realizar o enquadramento dos servidores efetivos municipais conforme Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, sendo a comissão composta por 05 servidores abaixo, sendo o Presidente da Comissão o Secretário de Administração:
1. Sr. PEDRO CESAR OLIVEIRA DE SOUZA – Secretário Municipal de Administração
2. Srª. ANA LUIZA MACHADO FRIZZO – Representante da Procuradoria Jurídica
3. Sr. MAIKO FRANÇA LACERDA – Representante do Departamento de Pessoal
4. Sr. SAULO GENTILUCI DE OLIVEIRA – Representante dos Servidores
5. Srª.  MARIANA FERREIRA BRANCO - Representante dos Servidores

           Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Natividade – RJ, 10 de abril de 2023.
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